
 

DECRETO Nº. 043/2013. 

De: 25 de Junho de 2013. 
 

 

 

“Fica estabelecido que a partir desta data não será aceito pela 

Secretaria Municipal de Finanças, Notas Fiscais para empenho, 

desacompanhado da respectiva requisição emitida pelo Setor de 

Compras”.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT 

O Sr. MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Artigo 1º. Fica Estabelecido que a partir desta data não mais será 

aceito Notas Fiscais de Compras desacompanhadas da respectiva REQUISIÇÃO emitida pelo 

Setor de Compras. 

Parágrafo Único – As compras realizadas sem a devida autorização 

não serão empenhadas e pagas pela Prefeitura, ficando ao estabelecimento comercial e/ou ao 

servidor, caso comprovado sua responsabilidade, a incumbência de arcar com o ônus da 

mesma. 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos – MT, em 25 de 

Junho de 2013. 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 
Prefeito Municipal 


